
PAUTA 1 PAUTA 2 PAUTA 3 PAUTA 4 PAUTA 5 PAUTA 6
Nome Atleta ou Representante A B X A B X A B X A B X A B X A B X
Roberta Saback X X X X X
Paulo H. Merlino X X X X X X
Cristiane Almeida X X X X X X
Cailane Santos X X X X X X
Aline Castro - X X X X X
Adriana dos Santos X X X X X
Luigi Darzé X X X X X X
Carlos Roberto X X X X X X

Total de Votos: 5 2 0 5 3 0 3 5 0 6 1 0 5 2 0 8 0 0
% dos Votos 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0%

Opção Vencedora: A A B A A A

PAUTA 1 Art. 5º ; Opção A - atleta inativo tem direito a voto; Opção B - atleta inativo não tem direito a 
voto;

PAUTA 2 Art.8° ; Opção A - III - Ofensas e críticas de cunho pessoal direcionadas a algum membro;  
Opção B - III - Ofensas pessoais direcionadas a algum membro;

PAUTA 3
Art.8°; Opção A - Durante as reuniões oficiais e troca de mensagens no grupo oficial do 
aplicativo WhatsApp do Comitê, não será permitido(...) ; Opção B - Durante as reuniões oficiais 
do Comitê de atletas, torneios, treinos, ensaios e troca de mensagens no grupo oficial do 
aplicativo WhatsApp do Comitê, não será permitido(...)

PAUTA 4 Art.9°; Opção A - O membro que acumular 3 notificações no período de 1 ano (...); Opção B - 
O membro que acumular 2 notificações no período de 1 ano (...)

PAUTA 5
Art.10°; Opção A - Parágrafo Primeiro: A Comissão de Ética é composta por 3 membros fixos 
do Comitê de atletas, sendo o primeiro o(a) Representante dos atletas e os outros dois 
nomeados pelo(a) mesmo(a). Opção B - Os membros da Comissão de Ética devem ser 
escolhidos pelos membros votantes do Comitê de Ética em plenário.

PAUTA 6
Art.6°; Opção A - Adição do trecho “V - Deliberar acerca de exoneração do cargo de 
Representante dos atletas no caso de má conduta do mesmo ou ausência do cumprimento de 
suas responsabilidades”. Opção B - Me oponho a adição do trecho;


